
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

Secretaria da Primeira Câmara Cível  
Endereço Eletrônico: sec.1camara.civel@tjam.jus.br  

ATA No 2 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL  

Aos sete de fevereiro de dois mil e  vinte e dois, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às 

nove horas, em sessão ordinária, na modalidade videoconferência, a egrégia Primeira 

Câmara Cível, com a presença dos(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as): 

Desembargadora Joana dos Santos Meirelles - Presidente, Desembargadora Maria das 

Graças Pessoa Figueiredo, Desembargador Paulo César Caminha e Lima, 

Desembargador Cláudio César Ramalheira Roessing,  Desembargador Anselmo 

Chíxaro,  e da Dra. Delisa Olivia Vieiralves Ferreira, Representante do Ministério 

Público. Ao iniciar-se a sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada a 

ata anterior, dispensada a leitura pelo Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro. 

JULGAMENTOS :1) Apelação Cível nº: 0660519-71.2018.8.04.0001 de Capital - 

Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara de Família. Apelante: Z. da R. G., Apelado: L. 

de C. F., Apelado: G. de C. F., Apelado: F. F., Apelado: F. F. M., Apelado: R. F. da S. 

F., Apelado: Y. M. F.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR 

CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a 

Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à 

unanimidade, em negar provimento à apelação cível, nos termos do relatório e do voto 

que acompanham a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do 

julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Maria 

das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles. 2) Apelação Cível nº: 

0640950-16.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível 

e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Sarah Maria da Silva Gomes, Apelado: Banco 

Industrial do Brasil S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR 

CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a 

Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à 

unanimidade, em negar provimento ao presente recurso, nos termos do voto que 

acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do 

julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Maria 

das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles.  

3) Apelação Cível nº: 0667936-41.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 

Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Rosilane 

Arcentales de Mesquita, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ProcuradorMP: 

Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO 

CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a 

Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, 

dar provimento à Apelação Cível, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela 

fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio 



César Ramalheira Roessing,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos 

Meirelles. 4) Apelação Cível nº: 0639745-83.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 

Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bmg S/A, Apelada: 

Francisca Raimunda Balieiro Teixeira. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR 

CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira 

Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em 

dissonância com o parecer ministerial, em conhecer parcialmente e dar provimento à Apelação 

Cível, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  

Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  

Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles. 5) Apelação Cível nº: 

0701606-17.2012.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de 

Acidentes de Trabalho. Apelante: Direcional Engenharia S/A, Apelado: ACS Navegação e 

Comércio de Material de Construção Ltda, Apelado: ABC Fomento Mercantl Ltda. Relator o 

Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os 

Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Amazonas, à unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo intocada a 

sentença combatida, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte 

integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira 

Roessing,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles. 6) Agravo de 

Instrumento nº: 4007266-50.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª 

Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Iolanda Saraiva Bezerra, Agravada: Juliana 

Chaves Coimbra Garcia. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS 

PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de 

Agravo de Instrumento n.º 4007266-50.2021.8.04.0000, em que são partes as acima 

indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia 

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade de 

votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 

Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Anselmo Chíxaro e  Joana dos Santos Meirelles. 

7) Agravo de Instrumento nº: 4001420-86.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch 

Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: JOYCE SILVA DE OLIVEIRA, 

Agravante: Wilton Silva de Oliveira, Agravado: BALBINO RODRIGUES DA COSTA. 

Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. 

Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de Instrumento n.º 

4001420-86.2020.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os 

Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade _ de votos, conhecer e dar 

provimento parcial ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana 

dos Santos Meirelles,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Anselmo Chíxaro. 8) Apelação 

Cível nº: 0633691-38.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível 

e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Valterlina Vicencia Ferreira Cruz Ribeiro, Apelado: 

Banco Industrial do Brasil S/A, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. 

Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. 

Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0633691-

38.2018.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos 

Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de votos, conhecer e dar parcial 

provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César 

Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos Meirelles e  Anselmo Chíxaro. 9) Apelação Cível nº: 

0622681-60.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de 

Acidentes de Trabalho. Apelante: Sergio Matos de Amorim, Apelado: Banco Industrial do 

Brasil S/A, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, 

relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0622681-60.2019.8.04.0001, 

em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 



Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade   de votos, conhecer e negar provimento ao 

recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira 

Roessing,  Anselmo Chíxaro e  Joana dos Santos Meirelles. 10) Agravo de Instrumento nº: 

4004209-58.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de 

Acidentes de Trabalho. Agravante: Rede Floresta Viva Comunicação Ltda, Agravado: 

Amazonas Produtora Cinematografica Ltda, Agravado: Editora Ana Cassia S.A.. Relator o 

Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, 

relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4004209-58.2020.8.04.0000, de 

Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos 

Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do 

recurso para, no mérito conhecido, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.Pelo 

exposto, conheço parcialmente do recurso para, no mérito conhecido, negar-lhe provimento.É 

como voto.Manaus, 31 de janeiro de 2022.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 

Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Maria das Graças Pessoa 

Figueiredo. 11) Apelação Cível nº: 0610658-24.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 

Henoch Reis/4ª Vara de Família. Apelante: P. A. M. (Representado(a) por seu Pai), Apelante: 

C. A. M. J. (Repesentante Legal), Apelada: M. de S. A., ProcuradorMP: M. P. do E. do A., 

ProcuradoraMP: K. F. L.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR 

RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 

Cível nº 0610658-24.2015.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara 

Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 

conhecer do recurso para negar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 

Srs(as).   Anselmo Chíxaro,  Joana dos Santos Meirelles e  Paulo César Caminha e Lima. 12) 

Apelação Cível nº: 0615383-80.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª 

Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

Apelada: Lidiane Monteiro da Silva, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do 

Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, 

relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0615383-80.2020.8.04.0001, 

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara 

Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em 

conhecer do presente recurso e no mérito negar-lhe provimento em consonância com o Parecer 

Ministerial, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo 

parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos 

Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima. 13) Apelação 

Cível nº: 0639077-78.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível 

e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Daniel Moraes de Menezes, Apelado: Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator 

o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 

estes autos de Apelação Cível n.º 0639077-78.2020.8.04.0001, ACORDAM os 

Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em conhecer do presente 

recurso e no mérito dar-lhe provimento em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos 

do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante.  

Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das 

Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima. 14) Apelação Cível nº: 0709340-

38.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de 

Trabalho. Apelante: Alcileia de Almeida Lopes, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. 

Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Apelação Cível n.º 0709340-38.2020.8.04.0001, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 



Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em conhecer do presente recurso e no mérito 

dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele 

fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos 

Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima. 15) 

Apelação Cível nº: 0604312-52.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª 

Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Civilcorp Empreendimentos Imobiliários 

Tarumã Ltda, Apelado: Albano Maxino Neto. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO 

CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0604312-

52.2018.8.04.0001, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram 

a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à 

unanimidade de votos, em CONHECER do presente recurso e no mérito DAR-LHE 

PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele 

fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos 

Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima. 16) 

Apelação Cível nº: 0000493-06.2019.8.04.5601 de Fórum de Manicoré/1ª Vara de Manicoré. 

Apelante: N. C. M., Apelado: J. de D. da 1 V. da C. de M., ProcuradorMP: M. P. do E. do A.. 

Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e 

discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0000493-06.2019.8.04.5601, ACORDAM os 

Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em harmonia comparecer 

Ministerial, em conhecer do presente recurso e, no mérito, dar provimento,  nos termos do voto 

do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante.  Participaram do 

julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa 

Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima. 17) Agravo de Instrumento nº: 4007210-

17.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de 

Trabalho. Agravante: Naverio Navegação do Rio Amazonas Ltda., Agravado: Banco Bradesco 

S.a.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: 

ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, em que são partes acima 

indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a 

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade  de 

votos em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do 

julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César 

Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 18) Agravo de Instrumento nº: 

4001637-95.2021.8.04.0000 de Fórum de Tabatinga/2ª Vara de Tabatinga. Agravante: O 

Estado do Amazonas, Agravado: Ministério Público do Estado do Amazonas, Agravada: 

Defensoria Pública do Estado do Amazonas, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do 

Amazonas, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. 

Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: ACÓRDÃOVistos, 

relatados e discutidos os autos em epígrafe, em que são partes acima indicadas, ACORDAM, 

os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de votos em DAR 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) 

Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  

Cláudio César Ramalheira Roessing. 19) Apelação Cível nº: 0638264-17.2021.8.04.0001 de 

Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 

Fernando da Silva Guedes, Apelado: Banco Bmg S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora 

JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Apelação Cível nº 0638264-17.2021.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima 

indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem 

Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  

unanimidade  de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da 

Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa 

Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 20) Apelação 

Cível nº: 0638820-29.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível 



e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Mcw Construções, Comercio e Terraplanagesm Ltda., 

Apelado: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial/departamento Nacional - Senai/dn. 

Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0638820-29.2015.8.04.0001, de 

Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos 

Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade   de votos,  em NEGAR PROVIMENTO ao 

recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 

Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César 

Ramalheira Roessing. 21) Apelação Cível nº: 0653396-22.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum 

Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Município de Manaus, Apelado: 

Marlon Souza Tavares, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora 

a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, 

relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível nº 0653396-22.2018.8.04.0001, 

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Primeira Câmara 

Cível do Egrégio do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de votos, 

em consonância com o graduado órgão ministerial, em conhecer e NEGAR provimento ao 

presente Recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) 

Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  

Cláudio César Ramalheira Roessing. 22) Apelação Cível nº: 0625014-82.2019.8.04.0001 de 

Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 

Banco Industrial do Brasil S/A, Apelada: Aldenora Pereira de Carvalho. Relatora a Exma. Sra. 

Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e 

discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0625014-82.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em 

que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Amazonas, por  unanimidade _ de votos, em DAR-LHE PROVIMENTO ao recurso, 

nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria 

das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira 

Roessing. 23) Apelação Cível nº: 0700603-46.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 

Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bradesco S/A, 

Apelado: Cosmo de Melo de Carvalho. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS 

SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível 

nº 0700603-46.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara 

Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade  de votos, em 

NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do 

julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César 

Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. VISTA 24) Apelação Cível nº: 

0631136-48.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de 

Acidentes de Trabalho. Apelante: Construtora Capital S/A, Apelante: Simois 

Empreendimentos Imobiliários Ltda., Apelado: Jose Alberto Melo de Souza, Apelada: Leila 

de Oliveira Souza, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas, 

ProcuradoraMP: Noeme Tobias de Souza. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO 

CÉSAR CAMINHA E LIMA. Motivo: Após a sustentação oral, a Desa. Graça Figueiredo 

pediu Vista dos autos.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César 

Ramalheira Roessing,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos 

Meirelles.RETIRADOS DE PAUTA Pelo Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR 

RAMALHEIRA ROESSING: Apelação Cível nº: 0631260-02.2016.8.04.0001 de Capital - 

Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. 

Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: Apelação Cível nº: 0657378-

44.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de 

Trabalho. ADIADOS Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 

FIGUEIREDO: Agravo de Instrumento nº: 4004786-02.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum 



Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0201371-

15.2009.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de 

Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA: Agravo de 

Instrumento nº: 4003388-54.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª 

Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 4005182-81.2018.8.04.0000 

de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual, 

Apelação Cível nº: 0606970-15.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª 

Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0626016-92.2016.8.04.0001 de 

Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. 

Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING: Apelação Cível nº: 

0615956-84.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de 

Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0653063-70.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum 

Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. 

Desembargador ANSELMO CHÍXARO: Apelação Cível nº: 0616507-40.2016.8.04.0001 de 

Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de 

Instrumento nº: 4000194-12.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara 

Cível e de Acidentes de Trabalho. Nada mais havendo a tratar, a Excelentíssima Senhora 

Presidente, encerrou a sessão. E, para constar, eu, Secretária, lavrei a presente e assino.  

 

 

Zélia Maria Machado de Aragão 

Peixoto 

Desª. Joana dos Santos Meirelles   

Secretária Presidente   

  

 


